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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO ___ JUIZADO ESPECIAL CIVEL
DA COMARCA DE PETROLINA/PE
 
 
 
 

  
ATAÍDE ALVES RIBEIRO, brasileiro, solteiro, policial militar reformado, portador da cédula de
identidade RG nº 40456 PM-PE, inscrito no CPF/MF sob nº 729.029.494-72, EMAIL:
ataidealves65@hotmail.com, CEL: (87) 98841-0223/996010098,  residente e domiciliado na Rua
General Barreto de Menezes, nº 380, Gercino Coelho, Petrolina-PE, CEP: 56.306-040, por
intermédio de seu advogado e bastante procurador que abaixo subscreve, conforme procuração
anexa, vem com o devido acato perante V. Ex.ª, propor a presente

  

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAS E MORAIS 

  
em face da SEGURADORA LÍDER, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
09.248.608/0001-04, localizada na Rua da Assembleia, nº 100, Andar 26,  Centro, Rio de
Janeiro/RJ, CEP: 20011-904, demais dados ignorados,  pelos  motivos de fato e de direito a
seguir aduzidos: 
 
 
DOS FATOS
 

O requerente, vítima de acidente de trânsito em 03 de fevereiro de 2019, é segurado
obrigatório da Seguradora Líder, Administradora do seguro DPVAT, sendo que na data de 24 de
outubro de 2019, realizou o pedido da indenização em razão da invalidez permanente adquirida
por conta da lesão, referente à sequela de 60% no ombro esquerdo, comprovado por declaração
médica apresentada no Laudo Médico datado 16 de outubro de 2019, conforme cópia anexa, o
qual está em conformidade com o artigo 5º, § 2º e §6º da circular SUSEP nº 029/1991, alterada
pela circular SUSEP nº 19/1992.    

 
Diante do pedido supracitado do autor, a ré, após análise da documentação encaminhada,

acolheu o pedido da indenização, realizando o pagamento da indenização por invalidez
permanente parcial, no valor de R$ 1.687,50( mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos), correspondente a 50% de 25%, resultando em  12,50% do capital segurado no valor  
de R13.500,00(treze mil e quinhentos reais).

 
Em que pese a ré reconhecer o direito do autor, fazendo o pagamento da indenização no

valor supracitado, porém reduziu o percentual da sequela para 50%, sendo que  a perda era de
60% do ombro lesionado, comprovado no laudo médico datado de 16 de outubro de 2019(anexo),
dessa forma o cálculo seria de 60% x 25%, que importaria em 15% do capital segurado de R$
13.500,00 que implicaria na indenização no valor de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais).

 
Vale salientar que o autor também pediu indenização as seguradoras MONGERAL

AEGON e SULAMÉRICA, também referente ao mesmo acidente, sendo que ambas
reconheceram a sequela de 60% de invalidez permanente no ombro esquerdo declarado no laudo
médico datado de 16 de outubro de 2019, conforme cartas anexas, em conformidade com o artigo
5º, § 2º e §6º da circular SUSEP nº 029/1991, alterada pela circular SUSEP nº 19/1992.   

 
Após perceber o equívoco da ré, em não pagar 15% do capital segurado, referente à
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sequela de 60%,  o autor requereu a diferença da indenização, no valor de R$ 337,50(trezentos e
trinta e sete reais e cinquenta centavos), conforme requerimento anexo, enviado pelo requerente
para a Seguradora ré.  

 
Na ocasião foi negado o pedido de re-análise, dessa forma a ré manteve o valor pago

anteriormente, portanto ao deixar de fazer o cálculo correto a requerida incorreu em ato ilícito,
que gerou prejuízos materiais ao autor, no importe de R$ 337,50(trezentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos).

 
Não é demais salientar que a ré já procedera da mesma forma com o autor por conta de

um acidente anterior no ano de 2004, no qual também fora reduzido o valor da sequela do
membro lesionado, para pagamento menor, conforme cópia de carta DPVAT nº 16647/2009
informativa de cálculo para pagamento da indenização com quatro avaliações com datas
diferentes,a despeito  de existir, à época, perícia traumatológica com sequela de 90%, segundo
laudo médico citado no exame pericial anexo, contrariando, em ambos os casos, o artigo 5º, § 2º
e §6º da circular SUSEP nº 029/1991, alterada pela circular SUSEP nº 19/1992.   

 
Diante do exposto, vem o autor ao judiciário para que seja ressarcido dos danos matérias e

morais sofridos.
 
3- DO DIREITO
 

Trata-se de uma relação de consumo, conforme estabelecido nos artigos 2º e 3º do CDC,
dessa forma mister a aplicação das normas consumeiristas para o caso. 

Ademais, preleciona o artigo 186 do Código Civil de 2002 que: 
  
  

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

 
Latente que a ação voluntária da Ré violou direito e causou danos à Autor, o que por

força do artigo 927 do Código Civil de 2002 lhe acarreta o dever de indenizar o Autor. Vejamos: 
  

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica
obrigado a repará-lo.

 
O pagamento da indenização a menor causou ao autor danos materiais e morais, visto que se

viu sem o valor que tinha direito, comprovado mediante provas anexas. 
  
A má prestação do serviço, causou danos extra patrimoniais ao autor, visto que não

recebeu o valor devido, tendo a ré se apropriado indevidamente de R$ 2.461.18, dessa forma
patente os danos morais sofridos pelo requerente, pois teve que pedir diversas vezes o restante
do valor, porém sem justificativa plausível, foi negado tal direito ao autor, fato que ultrapassou
os meros sabores cotidianos.
 

Por fim a jurisprudência entende que quem se apropria indevidamente de valor de
outrem, gera dano moral, passível de reparação, razão pela qual se formula o presente pleito.
 
3- DOS PEDIDOS
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Ante o exposto requer a Vossa Excelência:
 

a)      seja citada a empresa ré  para que tome conhecimento dos termos da inicial e, querendo,
apresente defesa dentro do prazo legal, sob pena de revelia, nos termos da Lei. 

  
b)       A procedência da pretensão ora deduzida, com a consequente condenação da Ré no

pagamento de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) referente aos
danos matérias ocasionados ao autor; 

 
c)      A procedência da pretensão ora deduzida, com a consequente condenação da Ré no

pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referente aos danos morais que ato ilícito
causara ao autor. 

 
  
Pretende provar o alegado com a produção de todos os meios de prova em direito admitidas. 

 

 
Dá-se a causa o valor de R$ 20.337,50 (vinte e três mil e trezentos e trinta e sete reais e cinquenta
centavos).

 
Nestes Termos,

 
Pede Deferimento.

 
Petrolina-PE, 03 de setembro de 2020.

 
  

Romilson Leal da Silva 
OAB/PE 39.864 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Petrolina - Turno Manhã - 07:00h às 13:00h
AV DA INTEGRAÇÃO, 1465, - de 1430/1431 a 1554/1555, COLINA IMPERIAL, PETROLINA - PE - CEP: 56330-290 -

F:( )

Processo nº 0002814-96.2020.8.17.8226

AUTOR: ATAIDE ALVES RIBEIRO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
CITAÇÃO

 
Fica V.Sa. ciente da queixa ajuizada nos autos do processo acima, e intimada a comparecer a Audiência de Conciliação,

Instrução e Julgamento deste Processo, na forma do art. 27, da Lei 9099/95 e da Resolução nº 223/2007, de

04/07/2007, da Presidência do TJPE, a ser realizada neste Juizado conforme informações abaixo: 

Tipo: Una Sala: SALA D (JEPetrolina) Data: 27/01/2021 Hora: 10:00
 
Em conformidade com a Instrução Normativa Conjunta TJPE n° 08 de 13 de abril de 2020 que
autoriza os Juizados Especiais do Estado de Pernambuco a realizar suas audiências por meio de
videoconferência na plataforma WEBEX, solicitamos que caso as partes tenham interesse na
audiência de conciliação por videoconferência, informem seus e-mails, no prazo de até 05 dias
antes da audiência.  Ocorrendo dificuldade de ordem técnica ou inexistindo as informações
necessárias nos autos a audiência será redesignada. INFORMAMOS QUE INEXISTINDO
CONTATO DA PARTE DEMANDADA NOS AUTOS, INCUBE À PARTE AUTORA PRESTAR
ESTA INFORMAÇÃO PARA A VIABILIDADE DA AUDIÊNCIA .
Na oportunidade, não havendo acordo, será, de imediato, realizada a audiência de instrução e julgamento, ocasião em

que a parte demandada deverá apresentar defesa, oral ou escrita e produzir todas as provas - documental e

testemunhal - esta no número máximo de 03 (três) testemunhas para cada litigante; ficam as partes cientes  que não

será aberto novo prazo para juntada posterior de documentos. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários

mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado.

Fica advertida a parte ré que o não comparecimento na referida audiência acarretará a presunção de veracidade dos

fatos alegados pelo autor, constantes no Termo de Apresentação de Queixa, em anexo, dando-se de logo, o julgamento

de plano, com as consequências da revelia, consoante o disposto no art. 344 do novo CPC, c/c art. 20 da Lei

9099/95. Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJE, sendo vedada a juntada de

quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado, conforme Instrução Normativa Nº 10,

de 18 de Novembro de 2011 deste Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Em cumprimento a instrução normativa nº6 de 08 de março de 2017
Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo: 
1 - acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g 
2 - no campo "Número do Documento", digite: 
OBS: É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido em audiência tenha, no máximo, 1,5 MB
(megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJE é o ".pdf".
 

PETROLINA, 1 de outubro de 2020.

 
 

Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

Endereço: Rua da Assembléia, 100, n 100, Andar 26, prédio, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904 
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